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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSAO VEGETALN." 27112022

INTERESsADo: Lizandra Valeria Pereira Brugnara.

E\DEREÇo pARÂ coRREspoloÊxcrl: Av. Cel. Teixeira, n' 5803, Residencial Reserva
das Praias, Torre 3, Apt' 606, Ponta Negra, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 997.982.712-20 INScRTÇÃo ESTADUAL:

Foxr: (92) 98148-7018 Fax:

REGrsrRo No IP AAM: 1012.2321 REcIso Do SINrrlon: 21319081

ÁnerrsEnsupRrMrDA:0,0376ha PRocEssoN.":1671812022-99

DADOS DO IMÓVEL/TERRENO:

LocalrzlçÃo: Av. José Augusto Loureiro, s/no, Lote 04, Quadra K4, Condomínio
Alphaville Manaus 04, Ponta Negra, Manaus-AM.

FTNALIDADE: Autorizar a supressão vegetal para construção de uma unidade familiar,
em uma área de 0,0376ha.

CooRDENADAS GrocnÁnlcls oa Áner oe vecrrlçÃo A sER supRrMtDA:

Pontos LATITUDE LONC ITU DE Pontos LATITUDE
PI 03'03'6.3ól " S 60.05'2r.882', W P3 03.03'5,712'S &.05'22.737" W
t'2 03'03'6.559',S 60"05'22,269" W P4 03.03'5.529',S 60'05'22,404',W

Volume Autorizado: 9,4748 (st) de madeira em Lenha

PRAZO DE VALIDADf, DESTA AUTORIZAÇÁO:01 Ano

Manaus-AM, 1 I D zM.

Rosa Ma Oliveira Geisller Juliano Marcos de Souza
Técnica Diretor ente

I MPORTANTE:
. Fi.r axprc$rD.lta proibido o tnBlporta do Errtorirl, lam o Doaüdatrto da Origad Flor!3trl - DOF
. O uso iÍÊgular destâ LAU implica na sua invalidaÉo, bem como nr3 s8nções paevistâs nr legislôçâo;
. Este Documento não contém cÍnendâsou rssurls;
. Esle Documento deve pcÍmâtrccer úo local ds exploÍaçào pari €feito dê fiscâlização (ftcnto c v.rso)
. O volwne aúorí?tdo íao quitr volurne psídcnte de Íeposiçâo ÍloÍEstal;
. Os dados técíicos do pÍojcto sao de iÍteirâ Íesponsabilidrdc do ÍEsponúvel lécnico
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LONGITU DE



RESTruÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LTCENÇA: LAU-SV N.'27112022

l. O pedido de licenciamento e a Íespectiva concessâo da mesma, só teú validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçil,o, em meio clctrônico de comunicação
mântido p€lo IPAAM, ou nos murais dâs Prefeituras e C&naras Municipais, conforme art.24, da Lei n.3.785
de 24 dejulbo de 2012;

2. A solicitação cla renovação da Licença Ambiental Unica deverá seÍ Íequerida num prazo mÍnimo de 120 dias,

antes do vencimento, conforme aÍ1.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. Toda e quâlquer modificação introduzida no projeto após a emisslo da Licença implicará na sua sutomárica

invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
4. Esla Licença é válida apenas para I localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes it€ns;

5. Esta Licençâ trâo dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela t €gislação Federal, Estadual e
Municipal;

6. A pr€sente AüoÍização de Supressão Vegetal - ASV esú sendo concedida com base nas informações
constântes no pÍocesso Ír' 1671tt2022-».

7. Para o transpoÍte e a comercializaçâo de pÍodutos e subprodutos floÍestais oriundos d€í4 Autorizaçâo de

Supresso Vegetal - ASV, o empreendedor/detentor da ASV deverá solicitar a Autorizaçâo de Utiliz4ção de
Matéria Prima Florestal - AUMPFjunto ao IPAAM, o que conesponde uma posterior inseÍçâo de novo pedido
junto ao SINAFLOR.

E. Proteger a fauna conforme cstabcleckio nas t isn." 5.197/67.
9. Fica proibida a comeÍcializsçâo e o transpone do malerial leúoso oriundo do coÍte dâs espécies protegidas na

forma ds tÉi.
10. Realizar durântê o período de supresso vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos iÍnpactos

r€lacionados fauna silvesÍe.
ll. ManteÍ integral as Áreas de Preservação PeÍmanente, conforme estabelecido a t €i n.' 12.651/l2e 12.72712012.
12. Proteg€r o solo e os ouÍsos d'águâ da contâminação por substáncias tóxicas (combustÍveis, óleos, graxas,

inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros).
13. Em caso de solicitação de renovasão, âples€ntâÍ rclatório de exploração florestal constando a planitha de

volume de material lenhosojá suprimido e a ser suprimido, conforme âutorizâçâo em Licença Ambiental Unica

- LAU de Aúorização de SupÍessão vegetal - ASV.
14. Fica proibida a intenupção dos cursos d'água, quando da cons&ução das viâs de acesso p8Ía transposiçâo na

árcâ.
15. Em. caso de doaçâo da lenha ora autorizâda, obrigatória à homologação do pátio.
16. Esta LicençaAmbiental Única- LAU de Autorização de Supressão Vegetal - ASV autorizâ somente a extraçâo

das espécies e volumetria listadas. .

17. Fics expr€sssmente pÍoibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraens€) e copalba (Copaifera

trapczifolia hayne; Copaifera rcticular4 Copaifera multijuga), de acoÍdo com o DêcÍsto Estadual n 25.044/05.
lE. Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Benholletia excelsa) e a Seringueira

(Hevea spp.), em florestai naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n"
5.97st06.

19. O executor deve apresentar relatório de execução da supressão da vegetação com a respectiva ART do
profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivlduos retiÍados, volume em

m3, comprovaçâo da destinação do material vegetal, coordenadas geográficas, regisro fotográfico e

outras informações pertinentes no prazo de validade da licença
20. Não é permiüda a realização de queimada na área objeto alesta autorização.
2 I . Nâo é permitida a realização de queimada na áÍea objeto desta autorização

22. Estâ autorizaçâo parâ supressão vegetal é para uma área coÍrespondente a 0,0376 hr.


